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T r i b u n a l   d e   J u s t i ç a 
Juízo de Direito da Comarca de Cerro Azul/PR 

Secretaria da Direção do Fórum 
Rua Mal. Floriano Peixoto, 257, Centro, Cerro Azul/PR – 83570-000 – Fone (41) 3210-8935 

Pedro Raimundo de Matos Filho – Assistente da Direção do Fórum 
 ● e-mail/mensageiro: prmf@tjpr.jus.br 

 

 

 

 

Portaria nº 8/2019 
 

 

A Doutora EVELINE ZANONI DE ANDRADE, Juíza de 

Direito Diretora do Fórum da Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a interrupção no fornecimento de 

energia elétrica a partir das 13h10min, nesta data, decorrente de serviços de 

reparo na rede realizados pela Copel no município de Cerro Azul, não havendo 

qualquer informação de restabelecimento; 

 

CONSIDERANDO que restam prejudicados a 

movimentação processual e a respetiva realização de audiências; e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso VII, 

parte final, do Código de Normas do Foro Judicial da Douta Corregedoria-Geral de 

Justiça do Estado do Paraná; 

 

 

RESOLVE: 

 

SUSPENDER O EXPEDIENTE FORENSE e, 

consequentemente, as audiências e os prazos processuais, com o fechamento do 

edifício do Fórum e suas dependências, nesta data (07/11/2019), a partir das 

13h15min. 

 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Cerro 

Azul, aos sete dias do mês novembro do ano de dois mil e dezenove.  

 

 

(assinado digitalmente) 

Dra. EVELINE ZANONI DE ANDRADE 

Juíza de Direito 


		2019-11-07T17:21:30-0300
	Paraná - Brasil
	Validade Legal


	



